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DECRETO Nº 6.647, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências.  

 
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

D    E    C    R    E     T     A     : 
 
                  Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 366.366,53 (trezentos e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta e três centavos), suplementar a seguinte dotação insuficiente 
no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES   
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA            
17.512.5007.2.181 – FONTE REC. 02 F.19 ..............................R$    366.366,53 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2.181 - F. 18......................................................R$    366.366,53 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
11 de junho de 2025. 
 
O Prefeito,    
    
 
                  
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO   
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 

 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
15.02.00 

 
3.3.90.00.00 

 
17 512 5007 - 2181 

 
02 

 
00019 

 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
366.366,53 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
366.366,53 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
366.366,53 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
366.366,53 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
15.02.00 

 
3.3.90.00.00 

 
17 512 5007 - 2181 

 
01 

 
00018 

 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
366.366,53 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
366.366,53 
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ANEXO I                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.02 SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 366.366,53 

 
TOTAL GERAL 

 
366.366,53 

 
 

ANEXO II                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
 

ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.02 SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -366.366,53 

 
TOTAL GERAL 

 
-366.366,53 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 043/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90039/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de licenciamento de uso de softwares
em atendimento à Prefeitura Municipal de Barra Bonita, nas
áreas contábil/financeira, contas públicas, controle interno,
gestão de RH e folha de pagamento, compras e licitação,
almoxarifado,  contratos,  patrimônio,  gestão  tributária  e
dívida  ativa,  protocolo  digital,  business  inteligence  (BI),
transparência  e  acesso  à  informação  e  portal  cidadão,
compreendendo  ainda  os  serviços  de  instalação,
implantação,  migração  e  conversão  dos  dados,  e
capacitação  dos  usuários,  de  forma  a  atender  as
necessidades comuns do Ente Municipal e individuais de
cada  órgão  que  compõe  a  esfera  Municipal,  assim
entendidos os Poderes Executivo, Legislativo e Autarquia
Municipal - Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). A
realização da sessão será no dia 01 de julho de 2025, às
8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 11 de junho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.622/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Autorizo a contratação direta da empresa
GS Engenharia Ambiental Ltda Me, visando a prestação de
serviços  para  elaboração  de  diagnóstico  socioambiental,
projeto de recuperação ambiental da nascente do Córrego
do Moraes, licenciamento ambiental, na forma constante do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  16.950,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 11 de junho de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

http://www.gov.br/compras/pt-br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal através de seu Presidente, convida toda população e torna 
público que no dia 23 de junho de 2025, às 19h30min., será realizada 
audiência pública para discussão do Projeto de Lei nº 13/2025, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2026, e dá outras providências.”. Local: 
Plenário Ver. Osmar Bernardino Luciano, na Câmara Municipal, situada na Rua 
João Gerin nº 212 – Vila Operária. Barra Bonita, 11 de junho de 2025. 
Presidente José Jairo Meschiato. 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão FiscalContas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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